
(Adilson Roberto Pereira Junior)

Altera o Regimento Interno para ampliar para 10 (dez) o número

máximo de frentes parlamentares que podem funcionar

simultaneamente. 

Art. 1º. O § 2º do art. 66-A do Regimento Interno (Resolução nº 379,

de 13 de novembro de 1990) passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 66-A. (…)

(…)

§ 2º. Não se constituirá nova frente parlamentar enquanto 10 (dez)

outras estiverem em funcionamento”. (NR)

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

A presente alteração ao Regimento Interno tem por objetivo ampliar o

número máximo de  Frentes  Parlamentares  que  podem ser  instituídas  simultaneamente  no

âmbito da Câmara Municipal. A proposta decorre da crescente demanda por uma atuação

parlamentar mais especializada, plural e conectada com os diversos setores da sociedade civil.

As Frentes Parlamentares têm se mostrado importantes instrumentos

de  articulação legislativa  e  diálogo permanente  entre  o  Poder  Legislativo  e  a  população,

especialmente  em  temas  específicos  como  saúde,  educação,  mobilidade  urbana,  meio

ambiente,  direitos  das  pessoas  com  deficiência,  direitos  dos  idosos,  empreendedorismo,

inovação, entre outros.

Atualmente, o número de Frentes permitido pelo Regimento Interno

não acompanha a diversidade e a complexidade dos temas contemporâneos que demandam

acompanhamento  mais  próximo  por  parte  do  Legislativo.  A  limitação  tem,  na  prática,

impedido a criação de novas Frentes que representem interesses legítimos da comunidade

local, restringindo o pleno exercício da função parlamentar.
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Dessa forma, propõe-se o aumento do limite de Frentes Parlamentares,

garantindo  maior  liberdade  aos  vereadores  para  atuação  temática,  sem  comprometer  a

organização interna da Casa. A alteração proposta preserva os princípios de economicidade e

eficiência, já que as Frentes não geram ônus direto ao erário, sendo compostas exclusivamente

por vereadores, com apoio técnico já disponível na estrutura legislativa.

Trata-se,  portanto,  de  medida  que  fortalece  a  representatividade

parlamentar,  amplia os canais de participação social  e contribui para o aprimoramento da

atividade legislativa, em consonância com os princípios da democracia participativa.

JUNINHO ADILSON
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